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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 515, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 

166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie à Secretária de Desenvolvimento 

Econômico do Estado de São Paulo, Senhora Zeina Latif, requisitando-lhe as seguintes 

informações, a respeito do programa “Bolsa Trabalho” e de sua correta 

operacionalização a favor da população carente. 

1. Quais critérios exigidos para a adesão dos municípios? 

2. Quais foram os municípios aderentes e quais os critérios para a distribuição 

das vagas entre eles? 

3. Existe uma fila de municípios solicitantes que não foram incluídos no 

programa? Quais são esses municípios e por quais motivos não foram incluídos? 

4. Esclarecer como tem sido operacionalizada a distribuição das vagas, as 

seleções e as emissões dos Termos de Adesão dos bolsistas; e também, as ativações, 

os desligamentos, os lançamentos de frequências, a tramitação dos pagamentos e as 

emissões de relatórios. 

5. Informar se algum município teve a participação do programa suspensa e por 

qual motivo? 

6. Enviar relatório dos pagamentos das Bolsas-Auxílios até o momento da 

resposta a este Requerimento. 

7. Apresentar cópia de inteiro teor dos editais de licitação e de todos os 

contratos vigentes, os quais envolvam a contratação de prestadores de serviços pelo 

Governo do Estado de São Paulo e seus órgãos centralizados e/ou descentralizados 

relacionados ao programa Bolsa Trabalho. 

8. A respeito dos contratos solicitados no item anterior, especificar o tipo de 

licitação, o nome do fornecedor, o CNPJ, o número do processo, o número do 

empenho, o valor do contrato, o valor empenhado, o valor liquidado, o valor pago, 
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bem como, o órgão, a unidade orçamentária, a unidade gestora, a unidade 

administrativa e a fonte de recursos detalhada da despesa. 

9. Se a Secretaria de Desenvolvimento Econômico não possuir todas as 

informações e documentos solicitados, indicar qual outra secretaria possui e justificar 

por que não possui. 

JUSTIFICATIVA 

O programa “Bolsa Trabalho”, tratado na Lei nº 10.321, de 8 de junho de 1999, 

passou a integrar o programa “Bolsa do Povo” com a promulgação da lei nº 17.372, de 

26 de maio de 2021, e tem o escopo de oferecer ocupação, renda e qualificação 

profissional para a população desempregada. 

Inquestionável a importância deste programa, sobretudo para proteger a 

população carente do Estado de São Paulo, que teve agravamento substancial de sua 

situação, em razão da crise econômica decorrente das medidas restritivas extremas 

adotadas pelo Governo Estadual durante a pandemia do coronavírus. 

Entretanto, de acordo com denúncias dirigidas ao Gabinete do Deputado 

subscritor, pessoas de diversas cidades têm noticiado problemas, desde dificuldades 

nos cadastramentos até o recebimento dos efetivos pagamentos. 

Ademais, a fim de instrumentalizar a atividade fiscalizatória desta Assembleia 

Legislativa, presta-se esta propositura a fornecer a este parlamentar as informações e 

documentos necessários ao cumprimento de suas funções, zelando assim pela correta 

aplicação do dinheiro público. 

Justifica-se, ainda, o presente requerimento pelo interesse da sociedade e pela 

prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública quanto 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público. 

Sala das Sessões, em 11/8/2022. 

a) Agente Federal Danilo Balas 
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